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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR~ 

CÓPIA 

LEI 126 

De 19 de abril de 19?1 

....,r -
Reorganiza o ensino primf!rio mu 
nicipal e dá outras providénciãs. 

O PREFEITO DO r.m;rciPIO DE ARARAQU.L.lA, Estg_do de 
São Paulo, de acardo com o que decretou a C§:mara ~.Iunicipal em 
sessão de 5 de abril de 1951, lJromulga a seguinte lei :-

Artigo 1º- O· ensino prim2.rio municipal será mi
nistrado em escolas de três cate~orias : urbanas, distritais 
e rurais, conforme se situem na cidade, na séde dos distritos 
de paz e na zona rural.-

- Arti~o 2Q - As escolas serão diurnas ou noturnas, 
masculinas, femininas ou mistas, e funcionarão agrupadas ou i 
soladas, conforme assim o exigirem os interésses do ensino e 
do meio.-

Artigo 3º - A criação e a suspensão de escolas e 
cursos noturnos constituem atribuições de exclusiva competên
cia da C§:mara runicipal, que se baseará sempre em propostas -
fundamentadas do Prefeito.-

Artigo 4º - Compete privativamente ao Prefeito 

·""'·· a) - baixar os atos necer:sários· à localização 
transferência e conversão das escolas ; 

• • 

' 
b) fazer à Câmara, f1mdamentadamente, r>.s pro:pos 

tas de criação e supressão ;. e, -

c) dispôr sôbre a f6nna do seu funcionamento.-

Artigo 5º - Compete também ao Prefeito baixar os 
átos necessários à nomeação, remoção, permuta, comissionamen
to, designação, cóntinuação de exerci '.-· )_ir:,_.....:: ~.amento, apli 
cação de penas disci:pl ~ nares, dis:pensJY e_.., deu 's~!':d de todo Õ 

~ ---pessoal indispensável ao re~1lar funcionamentc.jas escolas.-

DA A.TtTA.L RUE DO ENSINO PRI@IO 

Artigo 62 - São os seguintes estabelaeiment&s de 
que se compeli atualmente a rdde do ensino primário munici:pal.t. 

a) -·ESCOLAS :rg!!t\J tTRBANAS 

l Esco::Jja Mista da Bandeira 

b) 

I 
. . 

' . 

:.~ 
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c) ESCOLAS DISTRITAIS 
1 escola ::nista urbana de :.:otuca 

à) - ESCOLAS !GSTAS RURAIS 
, 
-'- -
2 

3 -,, -
" -
I} -
7 -' 8 
9 -

10 -
ll -
12 
13 -H 
15 
16 -,.., 
~~ 

18 
19 -
20 -

·:.::~. i.:;t 8. da 
mia ta ds. 
mists de 
!I!:tsta (1s_ 

wir:ta da 
r~:is-~:::t · cl2 
m.ista da . ~ n-n. s u 3. do 
rnl s -ta r1a 
mis·~s. ela 
:ni~t:;, zh 
'flÍSt::=t d.3. 
mistn. J.s. 
rr.ist::::t -:b 
rr."i Rt8. d3. 
"~in ta c1:a 
mi!:lta da 
mista da 
mista da 
uist.?.. da 

po~~~a-o ~e ~,1_+6in :.- •. l "'..À·":j ~ .... t ...... .., u ....... 

:?ar;enàa Ja:1to .àJltonio do L.1[}3ado 
:?·l.Zenda Santa c~uz 
Fazenda ?i~a]Óra 
:F2..zenda T3.'t1:l.J1inho 
I'õ"iZenda São Joaq_uim 
razen~1a l3a~ur:.tÇU 

Bairro São Jo~o do Chibarro 
Secção do B~rreiro 
fazenda J?,l t:l:c11.~o 
?azen~a s~n·tn ~~~ldida 
e3tação E~.senheiro ::tosa I.:artins 
~~zen~a TI5~ Vista 
0 ~c''~O ~a~t~ ~~~+ri~ ,Jt;;; :.1'.;1. ..; h~ ~~-~ .J.J_.,;..,. >./ ____ , 

2azenda S:3.:1ts. Tr_j_a 
8Gta.gio de ·ces:lrio D2..stos 
Fazenda Restauração 
~azenda J~.1ta I3abel 
Fa:?;eniia SãO T.Jl) .. i :,; Gor:z2.,sa 
F.3.t~enc1a AnhuT:1~1)J 

DA LOCALIZAÇlO, TRANSFERENCIA E CONVERSÃO DAS ESCOLAS 

Arti.:.;o 7 Q - As escol'i.:J diurnas sPrão lozalizadas 
exclusivamente ~'lOS nÚcleOS rurais ·lUe reunam pelo l:li3'lO:J 20 ( 
vinte) crianças em idade escolar.-

.. \rti,;:o 8Q - Sex·ão tr.:tnsfcriêl.a.s ~-'ar':i outros núcle
os da mesma cate.::;oria as escolas ·11J') :J.presentare~, em três l!lê 
ses consecntivoo, frer1uênc ia méd::.a :41ensal inferi.or a 10 (dez) 
alunos.-

Arti . ..:o 9º - Na localiz;::-,çüo, transferência n conve_r 
são de escolas observar-se-ão as meGI.C!.as normas ~Oota.Ua:J pelo 
~st.ado, Or.J circ:L11Stânci3.3 setcclh3.J:!tos.-

!'ará.:.;rafo único - .à a.do<;Õ:o de q_ua1quer elas medi -
õ.as previstas nê'Jt·8 artico terá senl're por base o I>?..recer ou 
a inforTiação da autoridade encar:re.:;ada da fiscalização das e.:!_ 
colas.-

n..os ur1)anos 
;1uprit:rJi<los 
~::scolas (r::l 

DAS 3SCOLAS URBANAS 

Artigo 10 - As escolaG urbanas e os Cursos no.tur. 
de alfabetização, à meclic\a 1ue se va.:;aren serão -

e su~l verba :J.proveitada rara localizar;ão de novas 
zona rural.-

DOS cu.asos NOTURNOS 
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em núclaos q_ue ~onté~ rJelo :Deno3 30 (trinta) aluno~J :.::W1c.lfabe
tos, maioreG d8 14- anos, candidatos à matrícula .-

I'ará.:.;rafo Único - No casÓ de nenhum núcleo conter 
30 (trinta) alunos, será a escola ircstalada err: míclco '-f).e r:a
ior r.:.atrícula oferecer, dêsde que não seja inferior a 15 (q_u~ 
ze) alunos.-

.Artie;o 12 .:.. Os cursor3 notu.rnos serão reciuos 1 em 
comissão, e sem prejuizo de sua•3 f11.nções docentes, ~Jor profe~ 
sores do q_uail.ro -~:micipal, media.'1te desi.:.;nação ào I'refeito,-

?ará::;rafo único - Na falta de l>rofe·;sores do ClUa
f!ro mmicipal, a c1esi.G'llação poderá recaí:::: -sm q_uaisq_uer outros 
professores, inclusive leigos.-

.Artigo 13 - Os professorcCJ dos cursos noturnos t~ 
rão como remuneração Ct$350,00 (trezentos e cincoenta cru.zei -
ros) mensais.-

§ lQ - Os professores a •.J.Ue se refere êste artie;o 
não terão direito à licença ou falt:".s remuner9.das 1 salvo se 
tiv-erem sido dadas ·para comparecir.1·.:mto à reuniões pedac6gicas. 

§ 2º - Farão jús, entretanto, à. remuner3.ção de l'e 
ríodos de féria~3 i\e inverno d~sde 1ue continuem no cn:cl'cÍcio
da fl..lnção para '1ue foram designados.-

Arti,~o 14 - Os curso::; noturnos terão o fu.clCiona -
mento suspenso sendo o professor imeriiata.mente dispen::;aclo, se 
apresentarem em três mêses consecutivos, matrícula efe·tivo i~ 
ferior a 15 (quinze) alunos e frlHluência média :::1ernal inferi
or a 10 (déz) alunos.-

Par~~rafo único - Os cursos noturnos cujo funciona 
mento tenha sir1o suspenso nos têrmos dês te artigo, pouerão ser 
transferidos para outros núcleos e )rovidos imediatamente.-

.Artigo 15 - Os professores designados par3. regên
cia dos cursos noturnos serão disr>elwados a 16 de Tiezembro de 
cada ano.-

DA FORMA DE PROVIMENTO DAS ESCOLAS RURAIS 

Artie;o 16 - .As escolas ~~ais e f!istritais serão 
providas em caráter efetivo por professores diplomados por Es 
colas Normais do Zstado ou a elas equiparadas, mediante con : 
curso análogo ao ~ue o Estado realiza anualmente para ingres
so e reingresso dos seus professores.-

§ 1º - Para ~ue possam ser asseguradas as regali
as que o Estado confere aos prn:e-eilsores municipais, o concur
so referido no artigo precedente deverá ser presidif!o por au
toridade escolar estadu.al especiaL;ente designada para êsse 
fim.-

§ 2Q - Serão relacionados para proviwento na f6rma 
acima prescrita tedas as escolas rurais que se acharem vagas 
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ou providas interinamente por ocasião do concurso. 

§ 3º - O concurso a q_ue ;;e refere o premnte arti 
;:;o será realizado anualmente, imediatamente após o encerraLe.,!1 
to do concurso de in:.;resso ao est'l.dua.l para o q_ue será publi
cado o competente edital nas imprensas oficial e local, na 
fórma da lei.-

DA REMOÇXO DOS PROFESSORES 

Artiso 17 - Os pro:essores efetivos poderão ser
removidos de uma para .outra escola da mesma categoria por co.:: 
7eniancia do ensino ou por merecimento.-

Artic;o 13 - As remoções pur conveniência do ensi
no poderão ser feitas em qualquer época do ano, ·raediante pro
posta fundamentada da autoridade incumbida da fiscalização das 
escolas.-

Arti;:;o 19 - As remoções por merecimento serão fei 
tas por concurso rp.J.e se realizará apÓs o encerramento do ano
letivo,-

Pará3rafo único -Fica o ~refeito autorizado a or 
canizar, de ac~rdo com a autoridade escolar referida no arti
go 28 1 as instruções reguladoras do concurso acima citado, que 
rleverá obedecer a legislação estadual na espécie.-

Artigo 20 - Será permitida a permuta êntre profes 
sor da mesma categoria, dêsde que contém um mínimo de 180 ( -
cento e oitenta) dias de exercício na mesma escola e que se
ja requerida pelos interessados em períodos de férias.-

D~ ~IPICAÇIO AOB PROFESSORES RURAIS 

Artigo 21- Será abonada a gratificação de~ •••• 
600 1 00 (seiscentos cruzeiros) ao professor substituto interi
no ou efetivo da escola rural que : 

a) tiver durante o ano um mínimo de 200 (duzen
tos) compareci~entos letivos na mesma escola. 

o) - tiver a frequência média anual mínima de 15 
(quinze) al1mos ; e 

c) - tiver a promoção mínima correspondente a 75% 
(setenta e ciqco por cento) dos alunos matr,! 
culados em novembro.-

DO PmR!ODO DE FtRIAS 
Artico 22 - São considerados de férias os períodos 

de 1º a 31 de julho (inverno) e de 15 de dezembro a 15 de fev.!:_ 
reiro (verão).-

Artigo 23 - Perderá 1/3 (um terço) dos v-encimen -
tos correspondentes às férias de verão o professor efetivo 
que lecionar menos de 100 (cem) dias no ano e promover menos 
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de 10 (déz) alunos .-

Parágrafo único - As licenças que não acarretarem 
descontos nos vencimentos serão comr>utadas como dias de tra -
balho para os efeitos d~ste artigo. 

DAS SUBSTITUIÇaES 

Artigo 24 - As escolas 'lue se vagarem antes ou 
depois da realização do concurso de i'13resso, quando não vi -
e rem a ser providas pelas remoçõe :J permitidas nésta lei, res
salvadas as hip6teses previstas no artigo 10, se-lo-ão interi 
namente por professores diplomados ou leieos.-

Artigo 25 - As substituições de docentes afasta
dos por lieença, comissionamentos 1 ou outros impedimentos, s~ 
rão feitas p,or professores diplomados ou leigos.-

Artigo 26 - O professor leigo a que se referem 
os artic;os precedentes será mantido s6merite enquanto não ho]! 
ver professor diplomado que requeira nomeação.-

Artigo 27 - Os regentes e os substitutos terão , 
como retribuição, Cl:$30,00 (trinta cruzeiros) por dia de trab.,!! 
lho, computando-se os domingos e feriados intercalados e s6 
perdendo a retribuição dos domin.:;os e feriados quando não hou 
verem faltado antes e depois dêssm dias.- -

§ 1º - Terão também direito ao pagamento da rem]! 
neração correspondente às férias de inverno ou substitutos e 
regentes interinos que continuarem na mesma substituição.-

§ 2~ - Os regentes interinos e os substitutos s~ 
rão automáticamente dispensados a 15 de dezembro. 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 28 - A fiscalização dos trabalhos escola
res em geral e bem assim a orientação do ensino ficarão a car 
go de autoridade escolar estadual, facultado-lhe a Prefeiturã 
os meios de transporte indispensáveis ao bom desempenho de 
sua missão, 

Arti&o 29 - Fica criada a Bibliotéca Infantfl que 
funcionará junto à Bibliotéca Municipal "Mário de Andrade", P.!! 
ra uso das crianças do Kunicípio.-. 

Artigo 30 - As desp~sas com a execução da presen 
te lei correrão por conta da verba pr6pria da lei orçamentá : 
ria. 

Arti60 31 - Os casos omissos na presente lei se
rão solucionados de acOrdo com a legislação estadual vigente. 

DISPOSIOOES TRANSITORIAS 

Artigo 32 - A escola mista da Fazenda Bao7Uaçu fi 
ca convertida em distrital com a denominação de escola mista
de Bueno de Andrada e a mista urbana de 1Cotuca terá sua deno-
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minação alterada para "escola mista de !;;otuca" .-

Arti:_;o 33 - Os atuais professores municipais efe
tivos 1ue desejarem gozar das regalias désta lei poderão parti 
cipar do primeiro concurso a realizar-se no corrente ano. 

§ 12 - Se houver nomeações em consequancia do 41s 
posto neste arti.:;o, far-se-á segunda chamada para os deDais -: 
inscritos, precedendo a êsse áto, entretanto, publicação das 
novas vagâs, com 8 (oito) dias, pelo menos, de anteced~ncia.-

§ 29 - No caso do parágrafo anterior, a chamada se 
rá a partir do primeiro candidato que compareceu e desistiu de 
escolher vaga.-

Artigo 34 - Ficam mantidos em seus lugares os atu 
ais professores nomeados pela Prefeitura, enquanto bem servi= 
rem à causa do ensino, sendo as raspectivas·escolas providas 
por concurso nos têrmos dos artigos 16 e 19 quando se vagarem.-

Artiso 3? - A presente lei entrará em vieor na dá 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contr~io.: 

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 16 (dezesseis) de 
abril de 1951 (mil, novecentos e cincoenta e um).-

(a) ENG2 JOS~ DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente 

e Pessoal 

Registrada às fls. 16, 17, 18, 19, 20, 21, e 22, do livro 
patente,-

com 
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